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Relator (a): Deputado(a)

I -Relatório

Submete-se a esta Comissão o Projeto de l,ei n'54/2020. cujo âutol. o Deputado Silvio
Iávero assim o enuncia: "Regulamenta a isenção de ICMS (lmposto sobre Operações relativas à

Circulação de Mercadorias e Sobre Prestaçôes de Serviços de Transporte Interestadual e

Intemunicipal e de Comunicação) das contas de energia elétrica dos imóveis residenciais onde
pacientes é atendida no sistema Home Care (Assistência de Saúde Domiciliar)."

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secreta a de SeNiços Legislativos em
0410212020. Após foi colocada em pauta em 1l/0212020. Cumprida a pauta foi encaminhada ao

Secretário Parlamentar da Mesa Diretora em 18102/2020. Após, foi enviada a esta Comissão enl
2010212020, Índo conforn,e as folhas no02 a 4/ verso.

"Essà iriciâtir'â visn alcânçar os pxcient€s hipossulicientes quc sno âterdidos flo
sislemà Home Cârc (Assistônciâ de Sâúde Domiciliâr). Pois nrcrccc rcspeito â

suâ dignidàdc. c csta Casa de Leis teÍt o dever dc corhcccr â \'ulDerâbilklâdc
financeira. e conceder â is€nção eÍe(i!âmc te âo pâcieDte tom frâgilidâde sócio-
econômi(x, pârr àqueles quc são âtetrdidos o sislemn llome Cârc.".

No ámbito dcsta Comissào. esgolado o prazo rcgimcnlel. não 1ôrâm apresentaclas cnlcndas
ou substitutirl).

O ârúor Írs\inÚdu7 â iuslillc:r1i\â:

Após, os autos foranr encaminhados a esta Comissão para a emissão de paÍecer quanto ao

mérito.

E o relatório.

Parcccr n" 20/ 2020/ CFÂllO

RcÍcrcntc ào Projcto de Lei n" 5,1/2020 quc "Regulâmc[la â
isenção de l(lMS (lmposto sobre Operâções relâtil as à Circulação
de Mcrcadorias e Sohrc Prcstâções de Sen,iços de Trânsporte
Interestadual e Intermunicipal c de Comuritâção) dâs tontâs dc
energia elétrica dos imór'cis acsidcnciais ondc pâcien(cs ó âtcndidâ
no sistcma Home Câre (Assistôncia de Saúde l)orniciliar).".

Autorl D€Írutâdo Silvio Fávcro
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II - Análise

Cabe a esta Comissão. de acordo con,I o art.369, inciso II, alineas "a" e "e"do Regimento
lntefliô, dar parecer a todos os projetos quânto âos âspectos orçamentários e financeiros em todas as

proposiçôes que couber e, em especial, nas que trâtâm da legislação orçamentária, compreendendo
o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentária, a lei orçâmentfuia anual, os créditos adicionais e

suas alterações, bem como controlar a arrecadação, repârtição dos t butos e contribuições.

Nos temos do caput, aÍ. 198, ir,ciso II, "b" do Regimento lntemo, a distribuição de

matérias às Comissões será feita por despacho do Presidente. observadas as seguintes nomas: (...)
ll) b) à Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçameltária, quando envolver
aspectos financeiros e orçamentário, para exame da compatibilidade e adequação orçamentária.

Nesse contexto. a compatibilidade ocorre quando a despesa é compatível com o plano
plurianual e a lei de diretrizes orçamentiírias, a despesa que se conforme com as diretrizes,
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e nâo infrinja qualquer de suas

disposições. A adequação orçameDtária se verifica quando a despesa objeto de dotação especílicâ e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da

mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados

os limites estabelecidos pârâ o e\ercicio.

Por oportuno, após pesquisas realizadas, seja na homepage, seja na intranet da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso não foi constatada nenhuma lei ou propositura semelhante ao projeto
em análise, consubstanciando a possibilidade de exarar parecer quanto âo mérito. Sob o enfoque da

análise por médto, constituem aspectos determinantes para positivaçào de projeto de lei desta

natureza: adequação e compatibilidade financeira e orçamentária e subsidiariamente, a

oportunidade, conveniência e relevância social.

Conforme relatório inicial, o autor pretende Regrúamentar a isenção de ICMS (lmposto
sobre Operaçôes relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Seruiços de

Trânsporte Interestadual e Intemunicipal e de Comunicação) das contas de energia elétrica dos

imóveis residenciais onde pacientes é atendida no sistema Home Care (Assistência de Saúde

Domiciliar), com objetivo de isentar da cobrança de ICMS, nas contâs de energia elétrica. os

imóveis residenciais onde pacientes são atendidos no sistema Home Care.

O presente proieto, conquânlo traga matéria legislativa de foúe teor social, não merece a

aprovação, vez que, quanto à análise dos aspectos financeiros. o veúente projeto de lei não atelde a

nenhuma das condições impostâs pela Lei de Responsabilidade Fiscal n." 101/2000, pois não

caracteriza em nenhum momento qual será o reâl impâcto orçâmentário dâ medida propo§ta

Os afis. 14 a 17 da Lei Complementar n' 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal

LRF) introduzimm em nosso ordenamento o controle da geração de gastos t butários (renúncias
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llscais. a{. 14) e de despesas obrigatórias de caráter continuado (er1. l7). oriuldas de leis. medidas

prorisórias c atos norüalivos. submetendo à sistemática dc cstimâtiva e compensaçâo tanto o

lcgislador'. irdependentc do Podcr iDiciante. como o adnlinislrador (art. 16). l)cvem esses

Llenn»strâr. previamcntc ao ato. scLL impaclo orçâmentário linanr:eiro e sua ncutralidacle liscal.

Assim, o regime da responsabilidade fiscal obriga a todos os Poderes e agcntes públicos

quanto ao dever de demonstrar a neutralidade íiscal na imposiçâo de obrigações ou renúncias para o

Er'ário.

PoÍanto. por estes latores, tal iniciativa ó inadcquada e iüconrpatívcl sob o ponto de Yislil

tlnancciro c orçamentário. pois a n1esma vem afiorltar a lei complementar n" 101/2000 (Lei de

Responsabilidade fiscal). vcz quc acarretará como conseqüência â renúncià de rcccita obtidt
âtuâlmente pelo Estado.

Por deradeiro, esta Relatoria recomenda que tal iniciativa não prospere nesta Casa

I-cgislativâ, pois não restou demonstrado os requisitos quanto ao mérito.

É o parecer.

III - Voto do Relator e da Comissão

Pelas razôes expostas. quanto ao mérito, voto pela rcieição do Projeto de Lei n" 54/2020,

de autoria do Deputado Silvio Fávero.

Sala das comissôes, e ^ ffa" /)€ de zo2d.
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lV - Ficha dc Votàção

Proieto de Lei n'54/2020- Parecer n'2012020

Rcrrniào rl: C(nnissão en1

Presidente (a):
Deputado (a)

Rclator (a):

Voto Relator (a):

Pelas razôes expostas! quanto ao mérito, voto pela rejeiçâo do Projeto de Lei n" 54/2020, de

autoria do Deputado Silvio Fávero.

Itsiçeo na Cornissào idertificação do (a) t)cputado (a)

Relator (a)

-áttz/ztzt@
N4cnlbros
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